
Requer ao  Sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  a  renovação  do
contrato  com  a  COOPACAM  –
Cooperativa  Paraguaçuense  de
Catadores de Materiais Recicláveis. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP.

A Vereadora que esta subscreve, nos Termos Regimentais
vigentes,   R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada,  as  seguintes  informações  sobre  a  renovação  do  contrato  com  a
Cooperativa Paraguaçuense de Catadores de Materiais Recicláveis – COOPACAM:

1-) Qual  o  Departamento  que  responde  pelos  serviços  prestados  da
COOPACAM  e indicar o nome do servidor responsável? 

2-)  Enviar  cópias  dos  relatórios  diários  do  período  de  Janeiro  a
Setembro/2021, contendo a pesagem, discriminando os resíduos coletados
(recicláveis) e os rejeitos apurados.

3-)  Quais  os  recursos  financeiros  mensais,  do  período  de  Junho  a
dezembro/2020 e Janeiro a Setembro de 2021, para a execução do contrato
como: manutenção de máquinas, equipamentos,  EPIS,  Aluguel,  insumos e
demais gasto em apoio a cooperativa?

4-)  O Município  tem outras  cooperativas  ou  associações  para  executar  a
coleta seletiva no Município? Cite o nome e a localização.

5-) Encaminhar cópia do contrato e dos aditivos com a COOPACAM.

JUSTIFICATIVA

A Cooperativa tem o objetivo de contribuir com a qualidade de vida
dos cidadãos paraguaçuenses, por meio da conscientização da população na separação e
destinação correta das embalagens pós-consumo, além de ser um espaço de geração de
trabalho e renda para algumas famílias. 
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A  Coopacam  -  Cooperativa  Paraguaçuense  de  Catadores  de
Materiais Recicláveis de Paraguaçu Paulista realiza convênio com Prefeitura Municipal
desde 2015. O trabalho da cooperativa contribui com a extensão da vida útil de produtos e
embalagens por meio da coleta, separação e fornecimento de matéria-prima secundária
para a indústria. Dessa forma, consolidam os programas de logística reversa de empresas
que buscam a recuperação de produtos recicláveis.

No  entanto,  o  trabalho  dos  catadores  de  materiais  reciclado  é
grande  importância  para  o  nosso  Município.  Portanto  é  necessários  manter  políticas
públicas que incentivam cada vez mais o fortalecimento das associações, cooperativas e
autônomos.

Por  fim,  não  há  como  buscar  a  sustentabilidade  sem  ter  a
valorização dos catadores

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de outubro de 2021.

VILMA BERTHO
Vereadora
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